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LEI N.º 5.794 - de 5 de novembro de 2024.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 7.648.360,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 7.648.360,00 (sete milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e trezentos e sessenta reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas (901).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$ 3.230.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030541514.231 – Execução de 100% do Plano de Ação Anual DST/AIDS e Hepatites Virais.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1053).

Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4502 CUSTEIO – Vigilância em Saúde.
VALOR: .................................................................................................. R$    825.360,00
1030141594.239 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.

333903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (992).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................. R$    480.000,00
103024166.4.246 – Acompanhar e Fiscalizar o Serviço Prestado aos Usuários do Serviço.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1032).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................. R$    546.000,00
103014184.4.272 – Serviço de Oftalmologia Municipal – HSCCU.

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4295).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................. R$    127.000,00
103024178.4.265 – Serviço de Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista – HSCCU.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4126).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................. R$    170.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545240282.118 – Gerenciamentos Integrados de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1217).

Fonte de Recurso: 1501 Outras Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................................. R$ 2.170.000,00
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240162.102 – Gestão da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
33903000 – Material de Consumo (1297).

Fonte de Recurso: 1501 Outras Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ................................................................................................... R$   100.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

Aporte financeiro vinculado Programa Estruturação Vigilância em Saúde (4502), Calamidade Pública -MP 1.218/24, repassado a Conta Corrente n.º 624083-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: .................................................................................................. R$    825.360,00
Aporte financeiro oriundo do contrato de renovação dos diretos da folha de pagamento do funcionalismo da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, celebrado com a Caixa Econômica Federal repassado a Conta Corrente n.º 30061-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: .................................................................................................. R$ 5.500.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1012841634.243 – Pagamento de Salários e Encargos Trabalhistas. Implementação de Pisos Nacionais de Profissionais da Saúde.
31901300 – Obrigações Patronais (928).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: .................................................................................................. R$ 1.323.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 5 de novembro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.

Data supra.
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